
28 DIÁRIO OFICIAL Porto Alegre, quinta-feira, 22 de setembro de 2016

 Secretaria do Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável 

  Fundação Estadual de Proteção Ambiental Henrique Luiz Roessler 
 DIRETORA-PRESIDENTE INTERINA: ANA MARIA PELLINI 

 End: Avenida Borges de Medeiros, nº 261 
 Porto Alegre/RS - 90020-021 

  ATOS ADMINISTRATIVOS  

  ATO  
 O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições e tento em 
vista o que consta no Processo n° 16/0567-0000572-5, AUTORIZA a FEPAM, vinculada à Secre-
taria do Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a REVOGAR, a contar de 29-07-2016, o prazo 
de permanência do servidor JOSÉ ALBERTO WENZEL, Id. Func. nº 2990202/02, à disposição da 
Fundação Zoobotânica do Rio Grande do Sul - FZB. 

 Codigo: 1679055    

  PORTARIAS  

Portaria FEPAM Nº 64/2016
Dispõe sobre a obrigatoriedade de apresentação do requerimento para a prorrogação automática 
das licenças emitidas pela Fundação Estadual Ambiental Henrique Luis Roessler – FEPAM, para 
atividades e empreendimentos relacionados na Resolução CONSEMA n. 288/2014. 
A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL AMBIENTAL HENRIQUE LUIS 
ROESSLER – FEPAM, no uso das suas atribuições, conforme o disposto no art. 15 do Decreto 
Estadual nº 51.761, de 26 de agosto de 2014, e no art. 7º do Decreto nº 51.874, de 02 de outubro 
de 2014, a as atribuições elencadas na Lei nº 9.077, de 04 de junho de 1990, e no Decreto 
Estadual nº 51.761, de 261 de agosto de 2014; 
considerando que o artigo 9º, XIV, a, da Lei Complementar n. 140/2011, estabelece que os 
Municípios possuem competência para promover o licenciamento ambiental das atividades ou 
empreendimentos  que causem ou possam causar impacto ambiental de âmbito local, conforme 
tipologia definida pelos respectivos Conselhos Estaduais de Meio Ambiente; 
considerando que a Resolução CONSEMA nº 288/2014 define as atividades e empreendimentos 
com impacto ambiental de âmbito local; 
considerando que, antes da edição da Resolução CONSEMA n. 288/2014, a concessão de 
licenças ambientais para empreendimentos e atividades nela relacionados era de competência da 
FEPAM; 
considerando que a renovação dessas licenças ambientais deverá ser requerida perante os 
Municípios a partir da edição da Resolução CONSEMA n. 288/2014;
considerando que, nos termos do art. 14, § 4º, da Lei Complementar n. 140/2011, a licença 
ambiental fica automaticamente prorrogada até a manifestação definitiva do órgão ambiental 
quando a renovação for requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da 
expiração do prazo de validade; 
considerando que a alteração da competência para o licenciamento das atividades de impacto local 
não inviabiliza a prorrogação automática da licença ambiental prevista no art. 14, § 4º, da Lei 
Complementar n. 140/2011; 
considerando a necessidade de divulgação das informações sobre a prorrogação automática das 
licenças ambientais, em conformidade com o princípio da publicidade previsto no caput art. 37 da 
Constituição Federal;
Resolve:
Art. 1º Instituir a obrigatoriedade de apresentação de requerimento à Fundação Estadual Ambiental 
Henrique Luis Roessler – FEPAM, na forma do modelo do Anexo I desta Portaria, constante no 
sítio eletrônico www.fepam.rs.gov.br, para a prorrogação automática das licenças concedidas por 
esta Fundação para atividades e empreendimentos que, a partir da entrada em vigor da Lei 
Complementar n. 140/2011 e da Resolução CONSEMA n. 288/2014, o licenciamento ambiental 
passou a ser de competência municipal.
Art. 2º As licenças ambientais emitidas pela Fundação Estadual Ambiental Henrique Luis Roessler 
– FEPAM, para atividades e empreendimentos que, a partir da entrada em vigor da Lei
Complementar n. 140/2011 e da Resolução CONSEMA n. 288/2014, deverão ser licenciados pelos
Municípios serão prorrogadas automaticamente por esta Fundação até a manifestação definitiva do
órgão ambiental municipal, desde que observado o disposto no art. 14, § 4º, da Lei Complementar
n. 140/2011 e realizado o requerimento previsto nesta Portaria.
Art. 3º Para fins de prorrogação automática da licença, o empreendedor deverá requerer a 
renovação da licença ao Município competente com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) 
dias da expiração do prazo de validade, na forma do art. 14, § 4º, da Lei Complementar n. 
140/2011.  
Art. 4º No mesmo prazo previsto no artigo anterior, o empreendedor deverá requerer à Fundação
Estadual Ambiental Henrique Luis Roessler – FEPAM a prorrogação automática do prazo de 
validade da licença, com o protocolo do formulário e a apresentação dos documentos previstos no 
Anexo I desta Portaria. 
Art. 5º A informação sobre a prorrogação ficará disponível no sítio eletrônico da Fundação Estadual 
Ambiental Henrique Luis Roessler – FEPAM pelo período de 1 (um) ano, podendo este prazo ser 
prorrogado mediante requerimento do empreendedor.
Parágrafo único. Caso o órgão ambiental municipal renovar a licença ambiental antes do 
encerramento do prazo previsto no parágrafo anterior, o empreendedor deverá protocolar cópia da 
licença na Fundação Estadual Ambiental Henrique Luis Roessler – FEPAM, para alteração da 
situação no sítio eletrônico desta Fundação.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.
Porto Alegre, 16 de setembro de 2016.

Ana Maria Pellini
Diretora-Presidente da FEPAM

Requerimento e Formulário
ATIVIDADE/EMPREENDIMENTO COM 
LICENÇA AMBIENTAL EMITIDA PELA 

FEPAM COM RENOVAÇÃO MUNICIPAL
DL

1. Licença Ambiental emitida pela FEPAM
Nº processo Administrativo Nº Licença Ambiental

Data de vigência fixada na Licença Ambiental

 2.Protocolo de requerimento de Renovação Licença Ambiental do Município
Município emissor do protocolo

Data do protocolo da Renovação da Licença Ambiental no município

3. Representante Legal
Nome do representante legal Vínculo/cargo

Telefones E-mail

Local e data

Assinatura do representante legal
     Documentos exigidos

1.Impresso deste documento “Requerimento e Formulário-Atividade /Empreendimento com
Licença Ambiental emitida pela FEPAM  com renovação municipal”;
2.Cópia da Licença Ambiental emitida pela FEPAM;
3.Cópia do protocolo de requerimento de Renovação da Licença Ambiental do município.
OBS.:O protocolo deverá, obrigatoriamente, ter sido  efetuado com antecedência mínima de 120
(cento e vinte) da expiração do prazo de validade fixado na Licença Ambiental emitida pela
FEPAM.

    U so FEPAM   

Anexo I

 Codigo: 1679076 

 Secretaria do Planejamento, 
Mobilidade e Desenvolvimento Regional 
  Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados 

- AGERGS   -
 CONSELHEIRO-PRESIDENTE: ALCEBIDES ADIL SANTINI 

 End: Av. Borges de Medeiros, 659 - 14º andar 
 Porto Alegre/RS - 90020-023 

  PORTARIAS  

  PORTARIA Nº 52/2016  

 O Conselheiro-Presidente da Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do 
Rio Grande do Sul - AGERGS, no uso da atribuição que lhe é conferida pelo art. 29 do Regulamento 
de Promoções da AGERGS e o que consta no processo 001287-39.00/16-6,  DESIGNA  os servidores 
abaixo relacionados para sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Promoções, em 
substituição aos servidores designados na Portaria n.º 11/2015: 

  ID   Nome   Membro  

 3041220/01  Odair Gonçalves  Titular 

 3029280/01  Clemente Rolan Soares  Titular 

 2434610/03  Maria Inês Guglielmin Schumacher  Titular 

 3041247/01  Eduardo D'Avila Leal  Titular 

 3902803/01  Carlos Mussi Alvim  Suplente 

 1655345/03  Luiz Klippert Barcellos  Suplente 

 3859738/02  Ricardo Mendes da Silva  Suplente 

    Alcebides Adil Santini 
 Conselheiro-Presidente    

 Codigo: 1679083     

Rogério Alves de Oliveira
Diretor Administrativo e de Negócios
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Sérgio Luiz Valmorbida
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Sérgio Luiz Valmorbida
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